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julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da m ulta
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado autom at icamente da nota scal a
que vier fazer jus. Em caso de inexistência ou insu ciência de crédito será enviada à
cont ratada GRU, e, caso não haja o pagam ento no prazo est ipulado, o valor devido será
objeto de inscrição em Dívida At iva da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem
prejuízo da correção m onetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [ IGPM], ou out ro
índice que porventura venha a subst ituí-lo.
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